
Emenda n.º 2, ao Projeto de lei nº 300, de 2003.





(SL nº 59 de 2003)

 


Dê-se ao item 1 do § 1º do artigo 1º do projeto em epígrafe a seguinte redação:

 


"Artigo 1º - ...............................................................................................




§ 1º - .........................................................................................................




1. utilização de peruas ou outros veículos, tipo "vans", sem taxímetro, providos de tacógrafo, com capacidade de 12 (doze) a 20 (vinte) lugares, excluído o do condutor, sendo vedada a circulação de passageiros em seu interior;".

JUSTIFICATIVA

 


A presente emenda visa a aperfeiçoar o projeto de lei em tela, pois, ao tornar mais rigorosa a exigência quanto ao número de lugares disponíveis nos veículos que se prestarão ao aludido serviço de transporte intermunicipal, tenciona proporcionar maior conforto e segurança a seus usuários. 

Sala das Sessões, em 7/5/2003

a) EDMIR CHEDID

Sistema SPL - Originalidade: 36993 -070503145100798


